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PROCESSO ADMINISTRATIV0 NQ 2024.07.29.01

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.08.08.01

REGISTRO DE PREÇO N913/2024

0  Município  de  ACOPIARA  /CE,  através  da  Secretaria  de  Educação  por  intermédio  da
Comissão de contratação,  devidamente nomeada pela Portaria ng  (698/2024),  de   no uso
de  suas   atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados,  que  realizará  licitação,   na

ü       F;âaEâaEdçe.dà: F.EÁGRÃ.g EeLE:ãâT'ec3i,s::ápÃBMEET:REPEEf:AeDm.F::r'a"aE,eDnEdiEm"eTnT: Gd:
objeto   desta  licitação,   de  acordo   com  as  condições  estabelecidas  neste   instrumento
convocatório   2o   de   agosto   de   2o24,   as   i4h:oom,   através   do   seguinte   endereço:
https://comprasacopiara,com.bÉ    (Portal  de  Compras  de  ACOPIARA),  em  sessão
pública   por   meio   de   comunicação   via   internet,   dará   início   aos   procedimentos   de
recebimento das propostas de preços e que exatamente as Osh:59m do dia 30 de agosto
de 2024  encerrará o procedimento de recebimento das propostas de preços e que a partir
das   O9h:00m  do   dia   30   de   agosto   de   2024,  iniciará   a  formalização   de  lances   e
documentos de habilitação, observadas as disposições contidas na Lei nQ  14.133, de  lQ de
abril  de  2023  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei  Complementar  nQ   123,  de  14  de
dezembro de 2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:
a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta
licitação;

c)   Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual  será
adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME -Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.
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OBJETO:

REGISTRO  DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  LANCHE

",mall,com

E  REFEIÇÕES  DESTINADOS  AOS  ALUNOS  ATEND[DOS
PELO    PROGRAMA    AABB    (ASSOCIAÇÃO    ATLÉTICA
BANCO  DO  BmsIL)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍP[O DE ACOPIARA/CE..

ORGÃO : Secretaria de Educação

CRITÉRIO                    DE|ULGAMENTO MENOR PREÇO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DISPUTA Aberto e Fechado

DATA     E      HORARIOLIMITEPARAESCLARECIMENTOS:
26 de agosto de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORARIOLIMITEPARAIMPUGNAÇÃO:
26 de agosto de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORÁRIOPARAINIC[ODRECEBIMENT0DAPROPOSTAS:

:         20deagostode20Z4asl4h:00m

DATA     E     HORÁRIOLAc¥B|:ÉERTàNODDA3         3o de agosto de 2oZ4 as osh:59mPROPOSTAS:

DATA     E     HORÁRIOPARAABERTURA           30 de agosto de 20Z4 as o9h:00mDASPROPOSTAS:

ENDEREÇO httns: / /comnrasacoDiara.com.br/  (Portal de Compras de
ELETRÔNICO Acopiara)

FORMA DE ENTREGA Parcelada

FISCAI DE CONTRATO      Maria cristieny Rodrigues

GESTORES                Do     Almir severino lsidorio |únior

vE:¥3 =:SoF„ho, N® 6oo _ Cem                 ffi       Ê í:À:fl5:5::::agcoptarast



Compõe - se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:

PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicação;

A   parte   1   do   presente   edital   estabelece   os  requisitos   e   critérios   necessários   para  a
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEX0111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V -Minuta de Contrato;

ANEXO VI - Minuta da Proposta.

Do oB]E.m      l``-````` ` ````  `: :````:` `L::¥§:Ç555¥"TTTTTT"fTIT~-í».`-`.`-``  ` `    `  `

1.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  REGISTRO  DE  PIUÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
LANCHES   E  REFEIÇÕES  DESTINADOS  AOS  ALUNOS  ATENDIDOS  PELO  PROGRAMA
AABB  (ASSOCIAÇÃO  ATLÉTICA  BANCO  DO  BRASIL)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DO MUN[CÍPI0 DE ACOPIARA/CE.

1.2. Os bens serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos,  e,  em obediência,  devendo a licitante vencedora está apta para fornecer todos os
bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato  convocatório,  devendo  ter  de
obedecer a todas as especificações previstas e entregues em perfeitas condições.

1.3 0 objeto desse certame será dividido em item/grupos, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos ltem/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que os compõem.
1.4. 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 474.128,24 (Quatrocentos e setenta e quatro
mil cento e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
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a)          2.1. LeinQ 14.133,de lQdeabrilde2023esuasalteraçõesposteriores;

a)          2.3 Lei complementarnQ 123,de l4dedezembrode2006.

3.1.    0    edital    está    disponível    gratuitamente    nos    sítios:    www.acopiara.ce.gov.br,
"w.tce.ce.gov.br/licitacoes. https:/./comprasacopiara.com.b_r± (Portal de Compras de
Acopiara)   e no portal nacional de contratações públicas, bem como na sala da Comissão
de Contratação, situada à Avenida |osé Marques Filho, 600, Acopiara-CE

3.2        0  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

\J         públicas do município de ACOPIARA, por meio do https://comprasacopiara.com.br/ (Portal
de Compras de Acopiara), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.3        -   Os   interessados   em   participar   tem   como   suporte   técnico   do   sistema   GM
TECNOLOGIA  (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO  LTDA -Avenida República do Líbano,  n9

251, Sala NQ 1408 -Recife/PE, inscrita no CNP|/MF sob o no 15.464.263/0001-29.

3.4       0  Credenciamento  é  o nível básico  do  registro  cadastral  no  Portal  de  Compras  do
município  de  ACOPIARA,  que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5        Para  efetuar  o  cadastro  no  Portal  de  Compras  do  município  de  ACOPIARA  ,  o
fomecedor deverá acessar a páglna ±ttFHL:/./compramçop|pmçombr/ no llnk geJa um
fornecedor,  deverá  preencher  o  formulário  com  as  informações  obrigatórias  (campos
sinalizados  como  "campo  obrigatório'')  e  anexar  a  documentação  de  credenciamento
descrita na página.

3.6       0 fornecedor deverá enviartodos os arquivos emum único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7        É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Portal de Compras do município de ACOPIARA e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.8        0  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.9        0   uso   da   senha  de  acesso   pelo  licitante  ê   de  sua   responsabilidade   exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao   provedor   do   sistema,   ou   ao   órgão   ou   entidade   responsável   por   esta   licitação,
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responsabilidade por eúentuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
terceiros.

3.10     A perda  da  senha  ou  a  quebra de  sigilo  deverá  ser comunicada imediatamente ao
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.12     Qualquer   dúvida   em   relação   ao   acesso   no   sistema   operacional   poderá   ser
esclarecida através da empresa associada (mencionada no item  3.3)  ou pelo telefone  (81)
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@trconectado.com.br.

3.13     0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do   sistema   ou   do   órgão   ou   entidade   promotora   da   licitação   por   eventuais   danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.1. Data e horário para inicío do recebimento das propostas:  20 de agosto de 2024 as
14h:00m

4.2. Data e horário para o encerramento do recebimento das propostas: 30 de agosto de
2024 as Osh:59m.

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 30 de agosto de 2024 as 14h:00m

4.4  Data  e  horário  final  para  esclarecimentos  sobre  o  edital:  26  de  agosto  de  2024  as
23h:59m,

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 26 de agosto de 2024 as 23h:59m.

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasília/DF.

5.2.  Na hipótese de  não  haver expediente ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6.1        .  Comissão de contratação, instalada na prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, na
Av. |osé Marques Filho, N° 600 -Centro  -Centro Cep: 63.560.000.

6.2        .  Horários  de  expediente  da  Comissão  de  Contratação:  Segunda a  sexta:  das  sh  às
12h.

© ~. José Marques l=ilho. N° 600 - Cefitro
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7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente m
à  conta  de  dotação  orçamentária consignada no  respectivo  orçamento
em favor da Secretaria Municipal de Educação, à época da contratação.

u

municipal vigente,

8.1.       Poderá   participar   da   presente   Licitação   qualquer   fornecedor   individual    ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente credenciados no
Sistema           de           Compras           Públicas           do           Município           de           ACOPIARA

qitpE:.//compmmcoplara,ci)mbTn
8.2.       0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3.       É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.4.      A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.5.       Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.       pessoas jurídicas  reunidas  em  consórcio, nos termos  do Art.  15  da  Lei  Federal  NQ
14.133/2021;

8.5        Não poderão disputar estalicitação:

8.6        aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.7        autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica,   quando   a   licitação   versar   sobre   serviços   ou   fornecimento   de   bens   a   ele
relacionados;

8.8        empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gererite, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.9        pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

© A« Jcst Marciues Fllho, N° 600 - Cbntro
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8.10     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pübiico

que desempenhe função  na licitação ou atue na fiscalização ou  na gestão do  contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

8.11     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.12     pessoa  física ou jurídica que,  nos  5  (cinco)  anos anteriores  à  divulgação  do  edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.13      agente público do órgão ou entidade licitante;

8,14     0rganizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando   nessa
condição;

8.15      Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1Q do art.
9Q da Lei nQ  14.133, de 2021.

8.16     0 impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fi.audulenta da personalidade jurídica do
licitante.

8.17     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

8.18     Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

8.19     0 disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

8.20     Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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upoderá participar pessTa ffsica ou jurídica que integre o- roi de pessoas sanciàn"aspop'

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nQ 14.133/2021.

8.21     A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na qualidade de integrante de equipe  de apoio,  profissional especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8.22      Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnicos   da   licitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

8.23     Não será permitida a subcontratação parcial.

8.24     As  licitantes deverão proceder, antes da apresentação  das  propostas,  a verificação
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  Comissão  de
Contratação,  até  05  (cinco)  dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os  erros,
dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima
estabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
nenhuma    hipótese,    qualquer    reivindicação    posterior    com    base    em    imperfeições,
incorreções, omissões ou falhas.

8.25     A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

8.26     Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

8.27     Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29     0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor

u       :,oe,creôr::c:,e:qeuqeu:vaa::::ea a:"pe'r:::,::P::âb&e'Ie"c:dooR:e?açÃmo.sL::âàg::voe::,roar dco.::::::a:
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.

8.30     REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.30.1  0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da comissão de contratação,

que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I  - tomar  decisões  em  prol  da boa condução da licitação,  impulsionando  o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 - coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

AN. José Marques Fllho. N® 600 ~ Cemro
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a)  receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos

uaos   seus   anexos,  além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos   responsáveis   pela

elaboração desses documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d)  verificar e julgar as  condições de habilitação, podendo requisitar subsídios  formais  ou

pareceres da área técnica;

e)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de  vícios
insanáveis;

f)  promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços,
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

U        m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação,    e   exauridos   os   recursos   administrativos,   à   autoridade   superior   para
adjudicação e homologação.

PARTICIPANTES       _

9.1. ORGÃO GERENCIADOR:

a) A secretaria de Educação será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que
trata este Edital;

9.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência,  podé  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública
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estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório, media
do órgão gerenciador.

a`
anuência

u

9.2.1 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

9.2.2   Caberá  ao   fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro   de  preços,  observadas  as
condições  nela estabelecidas,  optar pela aceitação  ou não do fornecimento decorrente de
adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

92.3  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  subitem  não  poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento   convocatório   e   registrados   na  ata  de  registro   de   preços   para   o   órgão
gerenciador e órgãos participantes.

9.2.4 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

9.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

9.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa    e     o    contraditório,    aplicação    de    eventuais    penalidades    decorrentes     do
descumprimento   de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.2.7 0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes
e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

9.2.8 0 órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver

prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante.

10.1.    Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de

propostas e lances.

10.2.   Os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente   por  meio   do   sistema   eletrônico,   a

proposta,  conforme  o  critério  de julgamento adotado  neste  Edital, até a  data  e o horário
estabelecidos  para abertura  da  sessão  pública.  Não havendo necessidade  do envio  da

proposta escrita inicial,
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10.3.    No cadastramento da proposta consolidada, o licitante declarará que:
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10.3.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta  ¢gentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os
requisitos    de    habilitação    definidos    no    instrumento    convocatório,    sob    pena    de

desclassificação em caso de não apresentação;

10.4     não emprega menor de  18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.4.1  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art.1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição Federal;

10.4.2  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua
proposta consolidada, estará desclassif]cado do certame.
10.6     0   licitante   organizado   em   cooperativa   deverá   declarar,   ainda,   que   cumpre   os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021

10.7     0  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no
artigo  3°  da  Lei  Complementar  ng  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1Q ao 3Q do art.
4Q, da Lei n.Q  14.133, de 2021.

10.7.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte,    a   licitante   não   enquadrada   como   microempresa   estará   impedido   de   dar
prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa, o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006.

10.8     A falsidade da declaração de que trata os itens 10.3 ou 10.4 ou 10.5 e seus subitens
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.9     0s  licitantes  poderão  retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese  de a  fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances  e de julgamento, os

•.1®¥
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documentos  de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

pública.

u

10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.12   Desde   que    disponibilizada   a   funcionalidade   no    sistema,    o   licitante   poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

10.12.1             a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de valores  ou  de  percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e

10.12.2             os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.13   0 valor final  mínimo  ou o percentual  de desconto  final  máximo  parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.13.1             valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS; e

10.13.2              percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS.

10.14  0  valor final  mínimo  ou  o  percentual  de desconto final  máximo  parametrizado  na
forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou     entidade     promotora     da     licitação,     podendo     ser     disponibilizado     estrita     e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

10.15   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no   sistema   eletrônico   durante   o   processo   licitatórío   e   se   responsabilizar   pelo   ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16  0  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

11.1     0 licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:
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11.1.1  valor unitário e valor total;

11.1.2  Marca;

11.1.3  Modelo, quando for o caso;

11.2     Quantidade cotada;

11.3     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.3.1  0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos

pela administração.

11.4     Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

11.5     0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.6     Se   o   regime   tributário   da   empresa   implicar   o   recolhimento   de   tributos   em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

11.7     Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.8     A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,
bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,
em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,

quando requerido, sua substituição.

11.8.1  0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

11.8.2  0s    licitantes    devem    respeitar    os    preços    máximos    estabelecidos    neste    ato
convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9     0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados  pode  ensejar a  responsabilização pelos  órgãos  de  controle  externo  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição;  ou  condenação  dos agentes públicos  responsáveis  e da empresa  contratada
ao  pagamento  dos  prejuízos ao  erário,  caso verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.
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12.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.1     0s   licitantes   poderão   retirar  ou   substituir,  quando   for  o   caso,  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2     0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira
e os licitantes.

12.3     Iniciada     a     etapa     competitiva,     os     licitantes     deverão     encaminhar     lances
exclusivamente  por meio de  sistema eletrônico, sendo  imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no retistro.

12.4    0 lance deverá ser ofertado pe]o valor do valorglobal do lote/grupo

12.5     0s licitantes poderão  oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.6     0  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

12.7     0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS: 1,00 (um) real.

12.8     0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze  segundos  após  o   registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou
inexequível.

12.9     0   procedimento   seguirá   de   acordo   com   o   MODO   DE   DISPUTA   ABERTO   E
FECHADO.

12.10   No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa de lances
da sessão pública terá duração inicial de 15  (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até  10  (dez)  minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

12.11   Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá  oportunidade  para

que  o  autor  da  oferta  de  valor  mais  alto  e  os  das  ofertas  com  até  10%  (dez  por  cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05  (cinco minutos), o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.12    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

@ Av. José Marques Fllho, N° 600 - Centr®
CEP: 63.56CLOOO i®fi @B(a=%==n`Ç9=cwiara@gmalw



'.'.:`T ÂÕRà°ÊUíÀPÃÃ   #m
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso
deste prazo.

até o encerramento

u12.13  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.15   Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

12.16   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

12.17    Durante o transcurso  da sessão  pública, os licitantes  serão informados,  em tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.18  No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção
dos lances.

12.19   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)persistir  por
.  `          tempo  superior a dez  minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

U         decorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)   Pregoeiro(a)aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  A  pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo
sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  PROPONENTE  que tiver apresentado  o  lance  mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não
se  admitindo  negociar condições  diferentes daquelas previstas  neste Edital. A negociação
será    realizada    por    meio    do    sistema,    podendo    ser    acompanhada    pelos    demais
PROPONENTES.

12.21    0 sistema informará a Carta Proposta de maior valor imediatamente após o encerramento
da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  ocaso,  após  negociação  e  decisão  pela  pregoeira  acerca  da
aceitação do lance de MENOR PREÇO.
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12.22    Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e  realiza
classificação  final  das  Cartas  Propostas,  A  pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  do  primeiro
classificado,  especialmente  quanto  à  conformidade  entre  a  Carta  Proposta/oferta  de  MENOR
PREÇOS e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

12.23    Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  do
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.24    No  caso  de  desconexão  com A  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

u       à:i2à.nQu:::,dao sae::::opn:ã::ad:es.':tseu::ee::::n:::n?c::adâ sp.r:geone,'.raa:::sàseti;r.:roià:mupno,:uep::':::
horas  da  comunicação  do  fato pela pregoeira aos participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado para
divulgação.

12.26    0  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  conforme  definido
neste Edital e seus anexos.

12.27    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de percentual
de desconto inicial.

12.28   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.

Ü 12.29   A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  item  anterior terá  o  direito  de  encaminhar  uma
última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

12,30     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo  estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de  pequeno  poite  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.31   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.32   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,   junto   à   Receita   Federal,   do   porte   da   entidade   empresarial.   0   sistema
identificará   em   coluna   própria   as   microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

®

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  2006,  regulame.htada  pelo
Decreto nQ 8.538, de 2015.

12.32.1             Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5%  (cinco por cento) acima da melhor propQsta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.32.2             A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

12.32.3             Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou não se manifeste no prazo  estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e  empresa de  pequeno  porte que se encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

12.32.4             No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem nos intervalos  estabelecidos  nos  subitens
anteriores,  será realizado  sorteio  entre elas  para que  se  identifique  aquela  que  primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

12.33   Só  poderá haver empate entre propostas iguais  (não  seguidas  de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.33.1             Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem:

12.33.1.1         disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.33.1.2         avaliação   do   desempenho   contratual   prévio   dos   licitantes,   para   a   qual
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

12.33.1.3         desenvolvimento   pelo   licitante   de   ações   de   equidade   entre   homens   e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.33.1.4         desenvolvimento   pelo   licitante   de   programa   de   integridade,   conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.33.2             Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:
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12.33.2.1         empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Fe

U

órgão  ou  entidade  da Administração  Pública estadual  ou  distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;                                                                                                                                                          .

12.3 3.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3         empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

12.33.2.4         empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei  nQ
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.34   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro  colocado  permanecer acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido
para a contratação, A pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

12.34.1             A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

12.34.2             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

12.34.3             0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

12.34.4             A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,   acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos   complementares,   quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.34.5             É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.35   Após a negociação do preço, A pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

Proposta.

13.1.    Encerrada    a    etapa    de    negociação,    A    pregoeira    verificará    se    o    licitante

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no
certame, conforme previsto no art.14 da Lei nQ 14.133/2021, legislação correlata e no item
8.0  do  edital,  especialmente quanto  à  existência de sanção  que impeça  a participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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13.1.1.Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,

u®         Controladoria-Geral da União ÜittDs: / /www.DortaltransDarencia.gov,br/sancoes /ceis); e

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladori-Geral
da união (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).                           .

13.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu  sócio  majoritário,  por  fbrça  da vedação  de  que trata  o  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de
1992.

13.3.    Caso   conste   na   Consulta   de  Situação   do   licitante   a   existência   de   Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, A pregoeira diligenciará para verificar se houve fi-aude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fómecimento similares, dentre outros.

13.3.2.0   licitante   será   convocado   para   manifestação   previamente   a   uma   eventual
desclassificação.

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por fàlta de
condição de participação.

13.4.    Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento fàvorecido às ME/EPPs, A pregoeira verificará se fàz jus ao beneffcio, em
conformidade com a legislação vigente e este edital.

13.5.    Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fàvorecido, A

pregoeira  examinará  a  proposta  dassificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação
neste Edital e em seus anexos.

13.6.    Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.6.1. contiver vícios insanáveis;

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

13.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências  deste Edital ou  seus
anexos, desde que insanável.

13.7.    No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

© Av. José Marques Fllho. N° 600 - Centro
CEP: 63.56CLOOO

Õ (88) 3565-1999
G= ad meflnançasacoplara@gmall.com



:+*;,:++ ÂÕRü°EuiÀPÃÀ   ##
13.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
diligência da pregoeira, que comprove:

13.7.1.1.           que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

®

®

13.7.1.2.           inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.8.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A  pianiiha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1.0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.

13.9.    Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto.

13.10.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.11.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.

13.12.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

13.14.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
A   pregoeira   analisará   a   aceitabilidade   da   proposta   ou   lance   ofertado   pelo   segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

14.1     A  pregoeira  irá  analisar  somente  a  documentação  do  licitante  provísoriamente
vencedor do lote, que deverá anexar a plataforma no prazo máximo de 02 (duas) horas.
14.2     0s documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade,

para   aqueles   cuja   validade   possa   expirar.   Na   hipótese   de   o   documento   não   conter
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®           expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado   de   declaraçãTÕE

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.
14.3     Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será  considerado
válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  e  poqe.rão  ser
apresentados em  original  ou entregues mediante fotocópia,  os quais, nesse caso,  deverão
estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4     Serão aceitas somente cópias legíveis.
14.5     Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.6     Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a
disponibilízação do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá verificar a
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.
14.7     Para   a  habilitação  jurídica,   o  licitante  deverá,   nos   documentos   exigidos   neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilídade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
14.8     4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.9     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
HABILITAÇÃO )URÍDICA

14.8.1.  Empresário  indivídual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidadenosi'tioLttps:_/./www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br./empreendedQE

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa  individual  de responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da )unta  Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  |unta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

14.8.4.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

lurídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

14.8.5.Filial,sucursalouagênciadesociedadesimplesouempresária:inscriçãodoato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
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respectivamente,   no   Registro   Civíl   das   Pessoas   )urídicas   ou   no   Registro
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as;embleia

que o aprovou, devidamente arquivado na )unta Comercial ou inscrito no. Registro .Civil das
Pessoas  jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art..  107  da  Lei  nQ
5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.8.7  0s  documentos  apresentados  deverão estar acompanhados  de todas  as  alterações
ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação   dos
documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

C)        14.8.8  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  |urídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.8.9  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n91.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.8.10             Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo deserviço (FGTS);

14.8.11             Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de lQ de maio de 1943;

® 14.8.12             Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   Estadual   relativo   ao
domici'lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.8.13             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicilio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à ativídade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.14             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipa]  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.15             Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados
ao   objeto   contratual,   deverá   comprovar   tal   condição   mediante   a   apresentação   de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

14.8.16             0 fornecedor enquadrado como microempreendedorindividual que pretenda
auferir os beneffcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
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14.8.17             Certidão   negativa   de   falência   expedida   pelo   distribuidor   da   sede   do
fornecedor -Lei nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11),.

14.8.18             Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2  (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices
de Liquidez Geral  (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral  (SG) superiores a O,5(zero
virgula cinco); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas  as  exigências  da habilitação  e poderão  substituir os  demonstrativos  contábeis pelo
balanço  de abertura.  Os  documentos  referidos acima limitar-se-ão ao  último  exercício  no

e)        caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
14.8.19           0  balanço  deverá  ser  acompanhado  dos  terinos  de  abertura  e  de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na |unta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado  (s)  no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

14.8.20             Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n9 8.683/2016
e a INRFB vigente.

®14.8.21            0   balanço  patrimonial  apresentado  deverá   corresponder  aos  termos  de

abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.9  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oflcial e em jornal de grande circulação e do registro na |unta Comercíal.

14.10   No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas |urídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.11   0s  documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

14j2   Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  O,5(zero  vírgula
cinco)  em  qualquer  dos  índíces  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10 % do valor estimado das parcelas
pertinentes.

14.13   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nQ 14.133, de 2021, art 65, §19).
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0®         14.14  Comprovação  de aptidão  para  o  fornecimento de  bens  similares de  complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de  direito   público  ou  privado,  ou   regularmente  emitido(s)  pelo  conselho  profissional
competente, quando for o caso.

14.15   Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.16  0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.17   0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.18  No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

14.19  A declaração  de regularidade de situação do  contribuinte individual  -  DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

14.20  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

14.21   0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;

14.22   A   comprovação   de   integração   das   respectivas   quotas-partes   por   parte   dos
cooperados que executarão o contrato; e

14.23    0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fiindação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c)regimentodosfundosinstituídospeloscooperados,comaatadaassembleia;

d)editaisdeconvocaçãodastrêsúltimasassembleiasgeraisextraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe

Lei  n.  5.764, de  1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
exigida pelo órgão fiscalizador.

DECLARAÇÕESCOMPLEMENTARESÀHABILITAÇÃO

14.25   Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declaranée
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

•   \.   "--

14.26   Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessóa tm .
deficiência  e para  reabilitado  da  Previdência Social, previstas  em lei  e  em  outfas  nor.mas .
específicas;

14.27   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técníco   do   licitante   acerca
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.28   Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

®

14.29   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,   de
27/10/1999,   publicada   no   DOU   de  28/10/1999,   e  ao  inciso  XXXIII,   do   artigo   7Q,   da    .
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou insalubre, nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

14.30   Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.31  As  empresas estrangeiras  que  não funcionem no  País, as  exigências de habi]itação
serão   atendidas   mediante   documentos   equivalentes,   inicialmente   apresentados   em
tradução livre.

14.32   Na  hipótese  de  o  licitante vencedor ser empresa  estrangeira  que  não  fiincione  no
País, para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou da ata de  registro  de preços, os  documentos
exigidos   para   a   habilitação   serão   traduzidos   por   tradutor   juramentado   no   País   e
apostilados  nos termos do  disposto  no _Decreto  ng  8.660.  de  29  de .i.aneiro  de  2016. ou  de
outro   que   venha   a   substituí-lo,   ou   consularizados   pelos   respectivos   consulados   ou
embaixadas.

14.33   0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio
do   somatório   dos   quantitativos   de   cada   consorciado   e,   para   efeito   de   habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  obsewado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado.

14.34  0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

14.35   0s   documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por
registro cadastral emitido por Órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei nQ 14.133/2021.
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14.36  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações
forma da lei (art. 63,1, da Lei nQ 14.133/2021).

.,1

í.-,,`---
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requis" de
prestadas,  na

®®        14.37  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

14.38   0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendímento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infi.alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.39   Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as
condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele  o  direito  de  realização  de  vistoria

prévia.

14.40   0   licitante   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração    data    e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado    através    do    email:
licitaacopiara2@gmail.com,    de    modo    que    seu    agendamento    não    coincida    com    o
agendamento de outros licitantes.

14.41   Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no   presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.42   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em
relaçãoàintegridadedodocumentodigitalouquandoaleiexpressamenteoexigir.

14.43  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1             0s documentos  exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema,  em  formato  digital, no prazo de mínimo de até 02  (duas horas),  prorrogável  por
igual período, contado da solicitação da pregoeira.

14.43.2             Averificação dos documentos dehabilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

14.44  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da
Lei 14.133/21, art. 64:
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14.44.2             atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

14.45   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-Ihes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.46   Na  hipótese  de  o licitante  não atender às  exigências  para  habilitação, A  pregoeira

•      :xaap:i:;:â àep:ompaoàtrao;::::qq:eenattee:da:saiompsr::::stiev:::n,:e, na ordem de classificação, até

14.47   Somente  serão  disponibilizados para acesso  público  os  documentos  de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

CL-

15.1     Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitaçãodolicitantemaisbemclassificadooudofornecedorconvocado,desdeque:

®        (a) a solicitação seja devídamentejustificadae apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias

para o  registro de todos os itens constantes no Termo de  Referência, com a indicação  do
licitante   vencedor,   a   descrição   do(s)   item(ns),   as   respectivas   quantidades,   preços
registrados e demais condições.

15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizadoduranteavigênciadaataderegistrodepreços.

15.6     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
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de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidag!ente

15.7     Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições    estabelecidas,    fica    facultado    à    Administração    convocar    os    licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reseiva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.1     Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2               Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

16.3     A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.4     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem
cotar o  objeto  com  preço  igual ao  do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

16.5      A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

16.5.1   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nQ 11.462/23.

16.6     Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao  do  adjudicatário  concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual   prazo  e  nas
condições   propostas   pelo   primeíro   classificado,  a  Administração,   observados   o  valor
estimadoeasuaeventualatualizaçãonaformaprevistanoedital,poderá:

16.6.1   convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua proposta  original  para  negociação,  na
ordemdeclassificação,comvistasàobtençãodepreçomelhor,mesmoqueacimadopreço
do adjudicatário; ou
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16.6.2   adjudicar    e    firmar    o    contrato    nas    condições    ofertadas    pelos   `Íititante§''`
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  fi-ustrada  a  negociação  de
melhor condição.

17.1     A interposição  de  recurso  referente ao julgamento das propostas,  à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art
165  da Lei nQ  14.133, de 2021.

17.2     0  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

®        17.3     Quando o recurso  apresentado impugnar o julgamento das propostas  ou  o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

®

17.3.1  a   intenção   de   recorrer   deverá   ser   manifestada   imediatamente,   sob   pena   de

preclusão;

17.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30  (trinta)
minutos.

17.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no §  1Q  do  art.  17  da  Lei  n9
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

17.4     0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo,  encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7     0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de   3   (três)   dias   úteis,   contados  da   data  da  intimação   pessoal   ou   da   divulgação   da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

17.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9     0    acolhimento    do    recurso    invalida    tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.
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18.1.Aadjudicaçãodoobjetodapresentelicitaçãoaolicitantevencedorseráefetuadapela
autoridade     competente,     mediante     temo     circunstanciado,     obedecida     a     ordem
classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor.  0  licitante  vencedor
será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja minuta encontra-
se anexa a este Edital
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveníente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4.  Para que se proceda a devída homologação ao procedimento licitatório a  Prefeitura
Municipal de ACOPIARA , poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s) empresa(s)
vencedora(s)  do  certame,  a  fim  de  promover  vistorias  para  assegurar-se  de  que  a(s)
mesma(s)  possua(m)  aptidão  para  execução  dos  fornecimentos,  objetivando,  com  isso,  a
boa e correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada
degerarrelatóriosobreavistoriarealizadaaempresavencedoradalicitação.

19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual  Contrato  conforme  minuta  anexa  à  presente
licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03  (três) dias úteis,
a contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.
19.2     0 prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo j.ustificado aceito

pela autoridade competente.
19.3     Consideram-se   como   partes   integrantes   do   contrato   os   termos   da   proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento
licitatório.

19.4     As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edital  deverão  ser  mantidas  pelo
licitante durante a vigência do contrato.
19.5     Caso   o   vencedor   não   faça   a   comprovação   referida   no    item   anterior,   ou,
injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá  convocar  o

próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   para,   após   comprovados   os
requisitos  habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas  em  Edital,
no contrato e demais cominações legais.
19.6.ÉfacultadoaoTitulardaSecretariacompetente,quandoaconvocadanão
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de  natureza  técnica  e/ou  de
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20. 1     Para  a  solução de  eventuais  divergências natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  do  contrato  a  ser  celebrado,  será  constituída,
caso seja necessário por ato da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, uma comissão técnica,
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofiindados  na  matéria
objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma  desta
cláusula.

20.2     A   comissão   técnica   competente   para   emitir   pareceres   fundamentados   sobre

questões  submetidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE  ou  pela  contratada,
relativa as divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos e aos aspectos
econômico-financeiros durante a execução do Contrato.
20.3      0s membros da comissão Técnica serão designados da seguinte forma:
20.4     02  (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE;
20.5     01 (hum) membro pela empresa a sercontratada;
20.6     01    (hum)    membro,    com    comprovada   especialização    na    matéria    objeto    da
divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da
divergência.
20.7     0 procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação
de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da
seguinte forma:
20.8      No prazo de l5  (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no
item  anterior,  a  parte  reclamada  apresentará  as  suas  alegações  relativamente  a  questão
formulada;
20.9     0  parecer da  Comissão  Técnica  será  emitido  em  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)

`     .       ::::,paacrioen:::[:::ãa: do recebímento, pe]a comíssão Técníca, das a]egações apresentadas

20.10   0s pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o
voto favorável da maioria de seus membros;
20.11   0  membro  indicado  pela  empresa  a  ser  contratada  e  o  membro  escolhido  em
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e
20.12   0s   membros   indicados   pela   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA/CE.   terão,   em
conjunto,  direito  a  um  voto,  pelo  que  deverão  compor,  entre  si,  eventuais  divergências
antes de proferimento do voto único.
20.13   Toda    a    divergência    suscitada   deverá   ser   encaminhada   a   comissão   técnica

juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda.
20.14  Todas   as   despesas   necessárias   ao   fimcionamento   da   Comissão   Técnica   serão
arcadas pela contratada.
20.15   A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de
dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura
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Municipal de ACOPIARA.
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20.16  A decisão  da  Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que
eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão té.dhiça poderá
ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18  A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada

pela  Comissão  Técnica,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  a  contar  do  pedido  de
instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  partes  de  recusarem  a  participar  do

procedimento,  não  indicando  seu(s)  representante(s)  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)
dias.

21.1     Não  obstante  o  acima  exposto,  a  empresa  a  ser  contratada  terá  resguardado  o
direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA .

DAANTicoRRupçio          `.   .``:::`iS?.*g:*:;à;jí`:¥.€.;:    .-'`.`.````````  `.`.`.    ```.``.:``        `  ```   `````  ``   ``   `.   ``!:`       `       -

22.1     0s   licitantes   comprometem-se   a   observar   os   preceitos   legais   instituídos   pelo
ordenamento i'urídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nQ
12.846,  de   lQ   de  Agosto  de  2013,  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os  seguintes  tratados
internacionais:   Convenção   sobre   o   Combate   da   Corrupção   de   Funcionários   Públicos
Estrangeiros em Transações Comerciais lnternacionais (Convenção da OCDE) - promulgada
pelo Decreto nQ 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a
Corrupção  (Convenção  da  OEA)  - promulgada pelo  Decreto  n9 4.410, de  7 de  outubro  de

.       à::d2ás,e. apr:omnuv]eg:çdãaop:]aosD¥::Êteosng::g3s7, €:n3Úíadeajacnoerírruopdç:o2otoc6o.nvenção  das  Nações
22.2     a  participação  da  empresa  no  certame,  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, devem
estar ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nQ  12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a  tomar
todas   as   providências   para   fazer   com   que   seus   administradores,   funcionários   e
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nQ 12.846/2013.
22.3     Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos
na Lei nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 59.
22.4     Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
22.5     Instauração  do  Procedimento  de  Apuração  da  Responsabilidade  Administrava  -
PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis,.
22.6     Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial,  nos termos
dos artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013;
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23.1

culpa:
Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  o  licitante  que,  com  dolo  ou

23.1.1  deixar  de   entregar  a   documentação   exigida  para  o  certame   ou   não   entregar

qualquerdocumentoquetenhasidosolicitadopelo/apregoeiro/aduranteocertame;
23.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j.ustificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
23.1.2.1

negociação;
23.1.2.2

23.1.2.3

23.1.2.4

23.1.2.5

edital;

não   enviar   a   proposta   adequada   ao   último   lance   ofertado   ou   após   a

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do

®

23.1.3  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1            recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de

preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;
23.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação
23.1.5  fi.audar a licitação

23.1.6  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:
23.1.6.1            agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
23.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3            apresentar amostra fá]sificada ou deteriorada;
23.1.7praticaratosilícitoscomvistasafi.ustrarosobjetivosdalicitação
23.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.Q 12.846, de 2013.

23.2     Com fulcro  na Lei  n9  14.133, de  2021, a Administração  poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adi.udicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

23.2.1  advertência;
23.2.2  multa;

23.2.3  impedimento de licitar e contratar e
23.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os
motivos  determinantes  da punição  ou  até que seja promovida sua  reabilitação perante a

própria autoridade que ap]icou a penalidade.
23.3     Na aplicação das sanções serão considerados:
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•'S GOVE"O  MUMICIPAL  DE

ACOPIARA
23.3.1  a natureza e a gravidade da infi.ação cometida.
23.3.2  as peculiaridades do caso concreto
23.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
23.4     A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30%  incidente  sobre  o valor  do
contrato  licitado,   recolhida  no  prazo  máximo  de  15   (quinze)   dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.

23.4.1  Para as  infrações previstas nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3, a multa  será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
23.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23.1.5,  23.1.6,  23.1.7  e  23.1.8,  a  multa

será de 15°/o a 30% do valor do contrato licitado.
23.5     As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para licitar ou  contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.
23.6     Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7     A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infi.ações  administrativas  relacionadas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3,

quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsávelde
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

u
23.8     Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
llcitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infi-ações administrativas previstas nos itens
23.1.1,  23.1.2  e 23.1.3  que justifiquem a Ímposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5Q, da Lei n.Q  14.133/2021.
23.9     A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entídade promotora da licitação.
23.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar   e   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   demandará   a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2   (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

produzir.
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23.11   Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado  da data  da  intimação,  o

qual  será  dirigído  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5  (cinco) dias úteis, encamínhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20  (vinte)  dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
23.12   Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar no  prazo  de  15  (quinze)  días  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
23.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24.1     Qualquer pessoa  é parte legítima para impugnar este Edital  por irregularidade na
aplicação  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  devendo  protocolar o  pedido  até  3  (três) dias  úteís
antes da data da abertura do certame.

24.2     A  resposta à  impugnação ou ao pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3  (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

•         24.3     A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do
município de ACOPIAFm,.

24.4     As  impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadapeloagentedecontratação,nosautosdoprocessodelicitação.

24.5     Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

ASDisposiçôisGERAis                         `:    `               `                    .                                `.     ``L`í`````,`.:;```àü`:``.`:`.``      `

25.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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